
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
Esplanada dos Ministérios, Bloco R  Bairro Zona Cívico Administra#va, Brasília/DF, CEP 70044902

Telefone:    www.infraestrutura.gov.br

CONTRATO Nº 13/2020

PROCESSO Nº 50000.023091/202081

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA INFRA JORNALISMO LTDA.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, com sede no Bloco “R” da 
Esplanada dos Ministérios, Brasília  DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 37.115.342/000167, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Subsecretário de 
Planejamento, Orçamento e Administração, o Senhor NERYLSON LIMA DA SILVA, portador da 
Carteira de Iden#dade n.º 3.249.051, expedida pela SSP/DF e CPF/MF n.º 821.475.66420, 
designado pela Portaria n.° 670, de 18/01/2019, publicada na Edição Extra DOU de 18/01/2019 
e subdelegação de competência que lhe confere a Portaria nº 3.069, de 09/07/2019, e de 
outro lado a Empresa INFRA JORNALISMO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.553.286/000199, sediada na SEPS Quadra 710/910, Conjunto D, Lotes C e D, Loja 28, Asa 
Sul  Cidade: Brasília  U.F.: DF CEP: 70.390108, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor DIMMI BARBOSA AMORA, portador da Carteira de Iden#dade nº 
083711978, expedida pelo DIC  RJ, e CPF nº 036.452.20704, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 50000.023091/202081 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018 e da Instrução Norma#va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA nº 29/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação 1 (um) pacote de serviço (PACK CORPORATIVO) da INFRA 
JORNALISMO LTDA para o monitoramento sistemá#co de informações sobre infraestrutura, 
acompanhamento de noQcias, produção de alertas e análises sobre a infraestrutura brasileira.

1.2. Para essa contratação pretendese a aquisição de 1 (um) pacote, o PACK 
CORPORATIVO, que disponibilizará o conteúdo iNFRANOTÍCIAS+iNFRAENEGIA, editorias de 
interesse da Pasta com foco nos temas infraestrutura e energia respec#vamente.



Item Descrição/Especificação
Unidade de 

Medida
Quan�dade

01

Pacote de serviço (PACK CORPORATIVO) da INFRA JORNALISMO 

LTDA para o monitoramento sistemá�co de informações sobre 

infraestrutura, acompanhamento de no2cias, produção de alertas 

e análises sobre a infraestrutura brasileira

Pacote de 

acesso para 

até 20 

usuários.

1 (um)

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O serviço será prestado diariamente (exceto sábados, domingos e feriados 

nacionais) com vigência de 12 (doze) meses, não sendo prorrogável na forma do art. 57, II, da 

Lei de Licitações.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor da contratação é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo:

Nota de Empenho nº 2020NE800321, de 07/10/2020

Gestão/Unidade: 390004

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 339039

Valor: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontramse definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência.



8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. O prazo de execução dos serviços a serem executados pela contratada são 
aqueles previstos no Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi/da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo/vados, assegurandose à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administra/va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u/lizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais regerseão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.



14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

con)das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con)das na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os li<gios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília/DF  Jus)ça Federal.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

contrato assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo 

indicadas.

NERYLSON LIMA DA SILVA
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da Infraestrutura

DIMMI BARBOSA AMORA
Diretor Execu)vo da Empresa INFRA JORNALISMO LTDA

Documento assinado eletronicamente por Dimmi Barbosa Amora, Usuário Externo, em 

13/10/2020, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, 

inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Nerylson Lima da Silva, Subsecretário de 
Planejamento, Orçamento e Administração, em 13/10/2020, às 20:24, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do 

Ministério dos Transportes.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site 

hKps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 

2876828 e o código CRC 3E97341D.

Referência: Processo nº 50000.023091/202081 SEI nº 2876828
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